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                                                       JUSTIFICATIVA 
 

É atribuição de o Vereador estar em consonância com os interesses e anseios 
dos munícipes e m casos concretos levar ao Executivo as solicitações apresentadas pelos mesmos. 
    
                                  É corrente na sede deste município a reivindicação de que seja construído umA 
QUADRA COBERTA no Escola Municipal MARIA GREGÓRIA. A Comunidade da Escola reivindica a 
construção face as atuais dificuldades para que os alunos e professores encontram para o 
desenvolvimento das atividades curriculares das áreas de educação física e demais atividades 
escolares.  
 
                                  Os alunos da Escola Municipal Maria Gegória, para a realização das atividades 
curriculares da disciplina de Educação Física deslocam-se até a Quadra de Esportes Municipal, a qual 
dista ao menos um quilômetro da Escola, fazendo com que haja o desgaste físico, o risco da 
realização da caminhada sob o sol escaldante da região, além de que a Quadra Municipal não é 
adequada para a prática de atividades curriculares. 
 
                                  Há ainda que considerar o fato de que a Qaudra Coberta (GINASIO DE 
ESPORTES) poderá ser utilizado pela comunidade para as atividades próprias de organização e lazer. 
 
   Por essas razões, solicito especial empenho por arte de V. Ex.ªs., no sentido de 
que seja construída a QUADRA DE ESPORTES NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA GREGÓRIA, neste 
município com a máxima urgência.  
 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 14  de 

setembro de 2009. 
 

 
 

                                        Walter Pereira da Silva 
                                                      Vereador 
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                                                    SR. PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 

INDICA A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE 
POÇO ARTESIANO NO ASSENTAMENTO NOSSA 
TERRA NOSSA GENTE, NESTE MUNICÍPIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr. RUDIMAR NEVES, MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS e Exmo. Sr. Deputado Estadual JOSÉ 
GERALDO RIVA, mostrando-lhes a necessidade urgente de construção de poço artesiano no 
Assentamento NOSSA TERRA NOSSA GENTE, neste município, e dá outras providências.  
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 14 de 
setembro de 2009. 
 

 
                                                  Walter Pereira da Silva 
                                                              Vereador 
 




